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PORTARIA N° 726/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA ESPECIAL

PARCIAL EM PECÚNIA A MARCIA ELIANE

BORTOLUCI DE SANTANA E DÁ OUTIL^S

PROVIDÊNClÃs!

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao Protocolo Servidor e-

107/2023 e considerando;

o disposto noArt. J64 da Lei n°. 233/J993;a)

RESOLVE;

I - Conceder, a Servidora MARCIA ELIANE BORTOLUCI

DE SANTANA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 7.327.858-9 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 044.918.559-19, aprovada em Concurso Público para o

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 123/2012,

de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença referente ao

período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2022, Licença Especial de 10 (dez) dias em pecúnia
de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses e 20 (vinte)

dias será concedido em um período oportuno.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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DECRETA; Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Art. r - Fica aposentada voluntariamente por idade e tempo de
contribuição, com proventos integrais com paridade, a partir de 25 de
abril de 2023, a Senhora ENCARNAÇÃO DORIGAN DE

MENEZES PERIN. brasileira, viúva, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 4.874.278-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
787.340.889-20, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através
da Portaria n°. 055/2001, de 09 de março de 2001, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura. Concedendo o benefício garantido no Art. 32
da Lei Municipal n°. 835/2006, Art.6° da EC 41/03.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiflcador:CC386994

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 726/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A MARCIA
ELIANE BORTQLUCl DE SANTANA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.I-CONSIDERANDO:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-107/2023 e considerando;

que a referida servidora encontra-se no nível referência C-11 da
Tabela de Salários, com vencimento de R$ 2.948,99 (Dois mil
novecentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos) e que
juntamente com o adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois
por cento), no valor de R$ 648,77 (seiscentos e quarenta e oito reais e
setenta e sete centavos), que totalizou o montante de R$ 3.597,76
(Três mil quinhentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos),
passando assim a originar os proventos de aposentadoria.
Art. 2“ - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I - Conceder, a Servidora MARCIA ELIANE BORTQLUCl DE

SANTANA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n°, 7.327.858-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 044.918.559-
19, aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n®.

123/2012, de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde, Licença referente ao período aquisitivo de
01/03/2017 à 28/02/2022, Licença Especial de 10 (dez) dias em
pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporâ - Pr.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte c três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - O período remanescente de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias será
concedido em um período oportuno.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:77DB29C2 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 725/2023

Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÜNIA A
SERVIDORA JULIANA SCHMIDT E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:24922C97SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-127/2023 e considerando; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 727/2023

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA ARESOLVE:
SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA FAZAN E DA

I - Conceder, a Servidora .lULIANA SCHMIDT. brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.112.264-4 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 037.133.949-97, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 097/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença
referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2022, Licença
Especial de 10 (dez) dias em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei
n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-120/2023 e considerando;

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I - Conceder, a Servidora PATRÍCIA DA SILVA FAZAN.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.7I5.661-I - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n® 064.493.379-82,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCACÁO INFANTIL.
nomeada através da Portaria n°. 063/2012 de 15 de fevereiro de 2012,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura, Licença referente ao

11-0 período remanescente de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias será
concedido em um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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